
 

 
 

PROCESSO Nº 2518/2019 

ASSUNTO TOMADA DE CONTAS 

PRINCIPAL SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOGÍSTICA – SINFRA  

GESTORES MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA - SECRETÁRIO 
CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA – EX - SECRETÁRIO  

RELATOR CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 

 

DECISÃO 

 

1. Trata-se de Tomada de Contas Ordinária da Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística – SINFRA. 

2. Nos termos do artigo 110 do Regimento Interno do TCE/MT1, tratando-se 

de processos de prestação e tomadas de contas, o Relator concederá às partes o prazo 

de 05 (cinco) dias para a apresentação de alegações finais sobre a matéria constante 

dos autos, mediante publicação de edital no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal. 

3. Assim, em observância ao referido dispositivo regimental, encaminhem-se 

os autos à Gerência de Registro e Publicação a fim de que seja realizada a notificação 

dos responsáveis para, caso queiram, apresentarem alegações finais no prazo de 05 

(cinco) dias. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

4.  Intimo os Senhores MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA – Secretário, e 

CINÉSIO NUNES DE OLIVEIRA – Ex - Secretário da Secretaria de Estado de Transporte 

e Pavimentação Urbana), para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 

 
1Art. 110 Se, após a emissão do parecer ministerial nos processos de contas anuais e tomadas de contas, permanecerem 
irregularidades não sanadas, o Relator concederá às partes prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação das alegações finais sobre 
a matéria constante dos autos, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas, vedada a juntada de 
documentos.  
Parágrafo único. As alegações finais serão analisadas pelo Relator do processo, que as encaminhará ao Ministério Público de 
Contas, para manifestação no prazo de 3 (três) dias. 
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desta publicação, apresente Alegações Finais nos autos da Tomada Contas n.º 

2518/2019, com a advertência de que fica expressamente vedada a juntada de quaisquer 

documentos, nos termos do artigo 110, da Resolução nº 16/2021 – RITCE/MT. 

5. Informo que o relatório de análise de defesa e o parecer ministerial 

encontram-se disponíveis no Núcleo de Expediente deste Tribunal, ficando, desde já, 

permitido ao interessado, seu procurador ou terceiro mediante autorização por escrito, 

obter cópia ou gravar conteúdo em meio por ele fornecido, às suas expensas. 

Esclareço, também, que poderá obter vista virtual do aludido processo 

mediante a formulação de requerimento específico no Portal de Serviços do TCE/MT 

(https://servicos.tce.mt.gov.br/). 

Publique-se. 

Após, envie os autos à Gerência de Controle de Processos Diligenciados 

para aguardar o prazo. 

Posteriormente, retornem-se os autos a este Gabinete. 

 

Cuiabá-MT, 30 de janeiro de 2023. 

 

(assinatura digital)2 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
                                       Relator 

 

 
2Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 

termos da Lei Federal n° 11.419/2006 e Resolução Normativa n° 9/2012 do TCE/MT.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 9U49S9.
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